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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 2716 DE 08 DE ABRIL DE 2020. 
 
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 09 DE ABRIL DE 2020 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
DECRETA:  
 
Art. 1° - Fica considerado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais no dia 09 de abril de 2020 
(quinta-feira). 
Parágrafo Único – Excetuam-se deste decreto as unidades 
de saúde e os órgãos cujo funcionamento seja essencial, em 
virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse 
público. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020.  
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 
DECISÃO PROCESSO – 01/0132/19 

 
1 - À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município 
e da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o 
certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 
07/2020, menor preço por item, que tem por objeto 
contratação de empresa para fornecimento de alimentação 

(lanches) para o projeto agentes de defesa civil mirim ano 
de 2020, e ADJUDICO a despesa à empresa RJMULTISERV 
COMÉRCIO  E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 23.211.605/0001-27, no valor total de R$ 20.974,56 
(Vinte mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e 
cinquenta e seis centavos); 
 
2 - Ao Departamento de Orçamento e Finanças para 
providências de empenho; 
 
3 - À PGM para lavratura do Termo de Contrato. 
 

Mesquita, 07 de abril de 2020. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 
DECISÃO PROCESSO – 06/9715/19 

 
1 - À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município 
e da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o 
certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 
04/2020, menor preço por item, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para aquisição de 
camisas personalizadas para o uso dos usuários do serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, e ADJUDICO a 
despesa à empresa RJMULTISERV COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 23.211.605/0001-
27, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) para 
o item 09, e à empresa SHERIDAN RIO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.932.323/0001-41, no valor de R$ 21.860,20 (vinte e um 
mil, oitocentos e sessenta reais e vinte centavos) para os 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13 e 14; 
perfazendo o valor total geral dos itens 01 ao 14 a quantia 
de R$ 22.280,20 (vinte e dois mil duzentos e oitenta reais e 
vinte centavos). 
 
2 - Ao Departamento de Contabilidade (SEMAS) para 
providências de empenho; 
 
3 - À PGM para lavratura do Termo de Contrato. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

WALTINHO PAIXÃO 

Vice-Prefeito 
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Mesquita, 07 de abril de 2020. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 
DECISÃO PROCESSO – 02/2349/20 

 
1 - À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município 
e da Controladoria Geral do Município, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação em razão da inviabilidade de 
competição, com fulcro no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, 
para aquisição de livros paradidáticos, a fim de atender à 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, à 
empresa EDITORA CIDADANIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.297.349/0001-53, no valor total de R$ 
224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais); 
 
2 - Ao Departamento de Contabilidade (SEMAS) para 
providências de empenho; 
 
3 - À PGM para lavratura do Termo de Contrato. 
 

Mesquita, 07 de abril de 2020. 
 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 249/2020 

 
Tornar sem efeito a PORTARIA N° 237/2020, do Diário 
Oficial N° 00973 de 03 de abril de 2020. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – COMSEAN 
Comunicado 001 / 2020. 

 
 O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei Municipal N° 864 de 10 de Novembro de 2014, e com 
base no seu Regimento Interno. 
 
Considerando o Decreto de nº 2699 de 16 de março de 
2020, bem como objetivando preservar a integridade física 
dos servidores, conselheiros e visitantes no hodierno 
panorama de pandemia nacional, em decorrência dos casos 
ocasionados pela Corona Vírus (COVID-19), bem como as 
recomendações do Ministério da Saúde, principalmente no 
sentido de evitar aglomerações; 
 
Fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE o calendário de 
Reuniões Ordinárias para o exercício 2020, publicado em 
13/12/2019. 
 

MARCOS AURELIO APRIGIO DA SILVA 
Presidente do COMSEAN 

 
Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) 

Comunicado 01/2020 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MESQUITA no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 095 de 25 de abril de 2002, alterada pela lei 
complementar nº 008 de 12 de julho de 2005 e no seu 
Regimento Interno, com base na NOB/ SUAS 2012 e:  
 
Considerando o Decreto de nº 2699 de 16 de março de 
2020, bem como objetivando preservar a integridade física 
dos servidores, conselheiros e visitantes no hodierno 
panorama de pandemia nacional, em decorrência dos casos 
ocasionados pela Corona Vírus (COVID-19), bem como as 
recomendações do Ministério da Saúde, principalmente no 
sentido de evitar aglomerações; 
 
Fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE o calendário de 
Reuniões Ordinárias para o exercício 2020, publicado em 
06/12/2019. 
 

WELINGTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
Presidente do CMAS / Mesquita 

 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 
Comunicado 01/2020 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 014 de 07 de Maio de 2001 
e Decreto de nº 025 de 09 de julho de 2001, com base no 
Regimento Interno, Resolução CMDCA nº. 004, de 21 de 
Maio de 2013 e: 
                                                
Considerando o Decreto de nº 2699 de 16 de março de 
2020, bem como objetivando preservar a integridade física 
dos servidores,  conselheiros e visitantes no hodierno 
panorama de pandemia nacional, em decorrência dos casos 
ocasionados pela Corona Vírus (COVID-19), bem como as 
recomendações do Ministério da Saúde, principalmente no 
sentido de evitar aglomerações; 
 
Fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE o calendário de 
Reuniões Ordinárias para o exercício 2020, publicado em 
07/01/2020. 
 

EDNA PEREIRA ANGELO VASCONCELOS 
Vice-Presidente do CMDCA/Mesquita 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e respeitando o Princípio da 
Publicidade, RESOLVE 
 
PORTARIA SEMAS Nº 014/2020 
Altera a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 017/2006 
e dá outras providências. 
 
Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 
017/2006, nomeando o Servidor Felipe de Carvalho 
Barbosa – Matrícula 11/006.869, para acompanhar e 
fiscalizar a fiel execução do referido contrato, em 
substituição a Servidora Renata Reis Alves – Matrícula 
11/007.325 
 
Contrato 
nº 

Fiscal a ser 
substituído 

Fiscal substituto 

017/2006 Renata Reis Alves 
Felipe de Carvalho 
Barbosa 

 
Art. 2º - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva 
publicação constem do Contrato acima indicado. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 

ÉRIKA RANGEL DE SOUZA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e respeitando o Princípio da 
Publicidade, RESOLVE 
 
PORTARIA SEMAS Nº 015/2020 
 
Altera a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 022/2006 
e dá outras providências. 
 
Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização co Contrato nº 
022/2006, nomeando o Servidor Felipe de Carvalho 
Barbosa – Matrícula 11/006.869, para acompanhar e 
fiscalizar a fiel execução do referido contrato, em 
substituição a Servidora Renata Reis Alves – Matrícula 
11/007.325. 
 
Contrato 
nº 

Fiscal a ser 
substituído 

Fiscal substituto 

022/2006 Renata Reis Alves 
Felipe de Carvalho 
Barbosa 

 
Art. 2º - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva 
publicação constem do Contrato acima indicado. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 

 

ÉRIKA RANGEL DE SOUZA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e respeitando o Princípio da 
Publicidade, RESOLVE 
 
PORTARIA SEMAS Nº 016/2020 
 
Altera a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 
029/2006 e dá outras providências. 
 
Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 
029/2006, nomeando o Servidor Felipe de Carvalho 
Barbosa – Matrícula 11/006.869, para acompanhar e 
fiscalizar a fiel execução do referido contrato, em 
substituição a Servidora Renata Reis Alves – Matrícula 
11/007.325. 
 
Contrato 
nº 

Fiscal a ser 
substituído 

Fiscal substituto 
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029/2006 Renata Reis Alves 
Felipe de Carvalho 
Barbosa 

 
Art. 2º - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva 
publicação constem do Contrato acima indicado. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 

 

ÉRIKA RANGEL DE SOUZA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e respeitando o Princípio da 
Publicidade, RESOLVE 
 
PORTARIA SEMAS Nº 017/2020 
 
Altera a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 
012/2009 e dá outras providências. 
 
Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 
012/2009, nomeando o Servidor Felipe de Carvalho 
Barbosa – Matrícula 11/006.869, para acompanhar e 
fiscalizar a fiel execução do referido contrato, em 
substituição a Servidora Renata Reis Alves – Matrícula 
11/007.325. 
 
Contrato 
nº 

Fiscal a ser 
substituído 

Fiscal substituto 

012/2009 Renata Reis Alves 
Felipe de Carvalho 
Barbosa 

 
Art. 2º - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva 
publicação constem do Contrato acima indicado. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 

 

ÉRIKA RANGEL DE SOUZA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE MESQUITA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/16871/19 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de seguro total para os veículos pertencentes à 
frota de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde, 
com assistência 24 horas. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 28/04/2020 às 10:00h, na sala 
de reuniões da CPL, na Rua Arthur Oliveira Vecchi, 120, 
Centro, Mesquita, RJ. 
 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para 
leitura e aquisição, mediante a apresentação de pen drive e 
do carimbo do CNPJ, e a entrega de 01 (uma) resma de 
papel A4, de 2º à 6º feira no horário comercial, das 10:00h 
as 15:00h ou pelo Portal de Transparência do município. 
Telefone: (21) 2042-3085. 
 

CLAUDIA COSTA 
Pregoeira 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MESQUITA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/14377/19 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho, 
para elaboração, implantação e implementação do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO; elaboração, implantação e implementação do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais- PPRA. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29/04/2020 às 10:00h, na sala 
de reuniões da CPL, na Rua Arthur Oliveira Vecchi, 120, 
Centro, Mesquita, RJ. 
 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para 
leitura e aquisição, mediante a apresentação de pen drive e 
do carimbo do CNPJ, e a entrega de 01 (uma) resma de 
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papel A4, de 2º à 6º feira no horário comercial, das 10:00h 
as 15:00h ou pelo Portal de Transparência do município. 
Telefone: (21) 2042-3085. 
 

CLAUDIA COSTA 
Pregoeira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA SEMED Nº 017/2020 
 
CONSIDERANDO o Decreto de nº 2699 de 16 de março de 
2020, o de nº 2703 de 21 de março de 2020, o de nº 2708 
de 25 de março de 2020 e o de nº 2711 de 31 de março de 
2020, objetivando preservar a integridade física dos 
servidores e da população no hodierno panorama de 
pandemia mundial, em decorrência dos casos ocasionados 
pelo coronavírus (COVID-19); 
 
O SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Município de Mesquita, com fulcro nos arts. 12 a 18 e 26 da 
Lei nº 1.092 de 13 de novembro de 2018, RESOLVE: 
 
Art. 1° - Atualizar o Calendário Escolar, conforme Anexo 
Único. 
 
Art. 2º - Estas disposições entram em vigor a partir da data 
de publicação da presente portaria. 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 
 

SÉRGIO RENATO FERREIRA MIRANDA 
Secretário Municipal Interino de Educação 

 

 
PORTARIA SEMED Nº 018/2020 

 
CONSIDERANDO o Decreto de nº 2699 de 16 de março de 
2020, o de nº 2703 de 21 de março de 2020, o de nº 2708 
de 25 de março de 2020 e o de nº 2711 de 31 de março de 
2020, objetivando preservar a integridade física dos 
servidores e da população no hodierno panorama de 
pandemia mundial, em decorrência dos casos ocasionados 
pelo coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação 
de Mesquita/RJ – SEMED, pela natureza de suas atividades, 
atua com atendimento direto à população, o que não se 
coaduna com as orientações das autoridades de diminuição 
de circulação como forma de contenção do contágio; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da manutenção predial, 
zelo pelo patrimônio público e atendimento às demandas 
emergenciais que não possam ser sanadas de maneira 
remota ou postergadas; 
 
O SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 
Município de Mesquita, com fulcro nos arts. 12 a 18 e 26 da 
Lei nº 1.092 de 13 de novembro de 2018, RESOLVE: 
 
Art. 1° - Prorrogar a suspensão das atividades letivas, 
mantendo as unidades escolares da rede pública municipal 
de ensino fechada durante o período compreendido entre 
os dias 13 de abril e 03 de maio de 2020, com retorno 
previsto para o dia 04 de maio de 2020; 
 
Art. 2º - As escolas deverão afixar cartaz, em local de fácil 
visibilidade, com as formas de contato com a Administração 
e respectiva unidade escolar, tais como telefone e e-mail 
institucionais; 
 
Art. 3º - A sede da Secretaria Municipal de Educação 
funcionará, exclusivamente para atendimento interno 
essencial (servidores, colaboradores e diretores escolares), 
das 9h às 14h; 
  
Art. 4º - Em conformidade com a Portaria SEMED nº 
011/2020, publicada no D.O. Municipal de nº 00956, de 17 
de março de 2020, o período para a realização de 
requerimento de progressão por formação 
(enquadramento) permanecerá suspenso, até ulterior 
publicação, em momento oportuno à garantia da saúde dos 
servidores; 
 
Art. 5º - Estas orientações poderão sofrer alterações a 
critério da Administração Geral ou deliberação superior; 
 
Art. 6º - Os canais oficiais de contato da SEMED são: 
Telefone: (21) 3763-9701 / E-mail: 
semed@mesquita.rj.gov.br; 
 
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Mesquita, 08 de abril de 2020. 
 

SÉRGIO RENATO FERREIRA DE MIRANDA 
Secretário Municipal Interino de Educação 

 

  

mailto:semed@mesquita.rj.gov.br
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